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	EXPEDIENTE

Data: _______/_________/2023
	DECISÃO PLENÁRIA - Data: ________/_________/2023

	
	(    ) APROVADO               (    ) REPROVADO
	Visto Secretário:

______________________


INDICAÇÃO Nº 055/2023
Nos termos dos artigos 180 e 188 do Regimento Interno, indico ao Poder Executivo Municipal, que estude a possibilidade de disponibilizar um Agente de Saúde para atender a Comunidade do Macuco.

JUSTIFICATIVA
A presente indicação, que estude a possibilidade de estar disponibilizando um Agente de Saúde, cujas funções é o levantamento de pacientes com necessidades de serem atendidos em suas residências através do programa de visitas as famílias.

Haja vista que na Comunidade do Macuco, tem hoje 20 famílias, que se encontram desassistidas dos serviços de uma de agente de saúde, agente esse que é o canal de comunicação dos usuários e as unidades de saúde, realizando cadastro de usuários de medicamentos de uso continuo, identificando famílias em situações de risco, orientando famílias no uso adequado dos medicamentos, cuidando do agendamento de consultas e exames dentre outras prestações de serviços, levando ao ESF as necessidades, como hipertensos, diabéticos, idosos, pessoas que encontram dificuldades de deslocamento.

A Comunidade se localiza longe da sede, ou dos recursos de atendimentos, sendo assim de extrema necessidade a disponibilização de um agente de saúde para essa comunidade.

Plenário Ver. Juvenal B. Soares, 20 de março de 2023.
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